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.

FÉrias
.

Portaria Nº 080/2022-GGP-dPG, de 18 de FeVereiro de 2022.  
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/179147. rESolVE: 
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, com gozo contínuo, a 
Servidora Pública, SHaiaNE SilVa dE frEiTaS; id. funcional: 5925179/ 
1, referente ao aquisitivo (2019/2020), no intervalo de 15/03/2022 a 
13/04/2022 – 30 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 764864
Portaria Nº 081/2022-GGP-dPG, de 18 de FeVereiro de 2022.  
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/189025. rESolVE: 
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, com gozo fracionado, a 
Servidora Pública, GaBriEla MacHado MoraES dE SoUZa; id. funcional: 
5897040/ 3, referente ao aquisitivo (2021/2022), nos intervalos de 
21/03/2022 a 04/04/2022 – 15 dias e 16/08/2022 a 30/08/2022 – 15 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 764865
Portaria Nº 082/2022-GGP-dPG, de 18 de FeVereiro de 2022.  
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/204166. rESolVE: 
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, com gozo contínuo, 
ao Servidor Público, lUiS alEXaNdrE GoMES PiMENTEl; id. funcional: 
57201677/ 1, referente ao aquisitivo (2020/2021), no intervalo de 
03/03/2022 a 01/04/2022 – 30 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 764867

.

.

NorMa
.

resoLUÇÃo csdP N° 300, de 21 de FeVereiro de 2022.
altera e acrescenta dispositivos à resolução cSdP n° 299, de 07 de feve-
reiro de 2022, que regulamentou a realização de plantão pelas defensorias 
Públicas vinculadas às diretorias Metropolitana e do interior.
o coNSElHo SUPErior da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 11 da lei com-
plementar 054/2006; coNSidEraNdo que a defensoria Pública do Es-
tado, a teor do art. 134, §2º, da constituição federal, do art. 97-a da 
lei complementar nº 80/94 e do art. 4º da lei complementar Estadual 
nº 054/2006, possui autonomia administrativa para a organização de sua 
estrutura e para a gestão e execução de suas funções impostas constitu-
cionalmente; coNSidEraNdo que o pleno exercício da referida autonomia 
envolve a adoção de medidas que garantam assistência jurídica integral, 
gratuita e ininterrupta aos que se encontram em situação de vulnerabili-
dade; coNSidEraNdo o disposto nos art. 93, Xii, da cf/88 que assevera 
que a atividade jurisdicional é ininterrupta e estabelece o regime de plan-
tão permanente ao Poder Judiciário, bem como o art. 134, § 4° da cf/88, 
que autoriza a aplicação do referido artigo 93, no âmbito da defensoria 
Pública; coNSidEraNdo o disposto no art. 46, §11, da lei complementar 
Estadual nº 054/2006 que dispõe sobre as diárias devidas aos membros e 
servidores da Defensoria Pública serão aplicadas na forma e valores defini-
dos pelo conselho Superior da defensoria Pública. rESolVE:
art.1° o art. 4° da resolução n°. 299, de 07 de fevereiro de 2022 passa a 
vigorar da seguinte forma:
“art. 4º o regime de plantão dos defensores Públicos será realizado na forma 
remota e o regime de plantão dos servidores será realizado de forma presen-
cial, com a divulgação de telefones do serviço de plantão, identificando-se 
os defensores Públicos e servidores plantonistas, com antecedência razoá-
vel, pela respectiva coordenação de vinculação do plantonista e por todos os 
meios possíveis para garantir a mais ampla publicidade do serviço prestado.
§1º Em razão do regime de atendimento remoto, o(a) defensor(a) planto-
nista, no período do plantão, deverá estar logado, conectado e acessível:
i - ao sistema de atendimento remoto;
II - telefone celular funcional ou pelo telefone celular particular ou fixo;
iii - por qualquer meio de comunicação idôneo.
§2º o(a) defensor(a) plantonista poderá, a seu critério, antes do início do plan-
tão ou durante sua realização, optar por realizá-lo na forma presencial.” (Nr)
art.2° o art. 5° da resolução n°. 299, de 07 de fevereiro de 2022 passa a 
vigorar da seguinte forma:
“art. 5º os defensores públicos escalados para a realização de plantões 
farão jus à diária de Plantão defensorial no valor de 2% do respectivo 
vencimento base, por plantão realizado.” (Nr)
art. 3° o art. 15 da resolução n°. 299, de 07 de fevereiro de 2022 passa 
a vigorar da seguinte forma:
“art. 15. Esta resolução serve de diretriz geral para os plantões realizados 
por servidores, assessores jurídicos e demais cargos comissionados, cuja 
forma e contraprestação financeira será regulamentada mediante ato do 
defensor Público-Geral.” (Nr)
Sala de reuniões do conselho Superior da defensoria Pública do Estado, 
aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
Presidente do conselho Superior

defensor Público-Geral
Membro Nato
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral
Membra Nata
cESar aUGUSTo aSSad
corregedor-Geral
Membro Nato
aNTÔNio carloS dE aNdradE MoNTEiro
Membro Titular
alEXaNdrE MarTiNS BaSToS
Membro Titular
JUliaNa aNdrÉa oliVEira
Membra Titular
doMiNGoS loPES PErEira
Membro Titular
rENaN fraNÇa cHErMoNT rodriGUES
Membro Titular
BEaTriZ fErrEira doS rEiS
Membro Titular

Protocolo: 765144
.

oUtras MatÉrias
.

ata de reGistro de PreÇos Nº 002/2022
PreGÃo eLetrÔNico Nº 023/2021-dPe
Processo N.º 2021/1050686
aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois, a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, criada pela lei com-
plementar Estadual nº. 13/93 e reorganizada pela lei complementar Esta-
dual 054/2006 de 07 de fevereiro de 2006 e lei complementar 091/2014 
de 13 de janeiro de 2014, inscrita no cNPJ sob o nº. 34.639.526/0001-38, 
situada na rua Padre Prudêncio nº. 154 em Belém/Pa, por seu defensor 
Público Geral, dr. JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo, brasileiro, 
portador da carteira de identidade n° 4844095 Pc/Pa, inscrito no cPf sob 
o n° 833.315.652-53, matrícula n° 57193641, residente e domiciliado nes-
ta cidade de Belém, no uso de suas competências e nos termos da lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da lei nº 10.520/2002, decreto 
nº10.024/2019 e o decreto nº7.982/2013, suas alterações posteriores, lei 
Estadual nº 6.474/2002, decreto Estadual nº991/2020 e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PRE-
GÃo ElETrÔNico SrP – 023/2021 - dPE, rESolVE registrar o(s) preço(s) 
ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), conforme informações a seguir:
EMPrESa: Polo SEGUraNÇa ESPEcialiZada lTda
ENdErEÇo: Travessa curuzu, nº 1245 – Bairro do Marco - cEP 66.085-110.
cNPJ Nº: 02.650.833/0001-23, Telefone: (91) 3351-5367 celular: (91) 
9-8404-3373
Email: comercial@poloseguranca.com.br. dados Bancários: Banco do Bra-
sil (001) agência: 3860-1 c/c: 58.370-7.
rESPoNSáVEl lEGal: Márcio aNdrÉ MoScoSo da rocHa
QUalificaÇÃo: brasileiro, residente e domiciliado em Belém/Pa, portador 
do rG Nº 2420575-SSP/Pa e do cPf/Mf nº 613.105.142-91.
oBJETo: a presente ata tem por objeto assegurar o compromisso de possí-
vel contratação entre a defensoria Pública do Estado do Pará e a(s) empre-
sa(s) vencedora(s) do certame licitatório referente PrEGÃo ElETrÔNico 
SrP – 023/2021 - dPE, cujo objeto é a contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços continuados de vigilância patrimonial 
ostensiva nas dependências das unidades da defensoria Pública do Estado 
de Pará, com uso de arma de fogo e armamento não letal (arma de choque 
taser e spray de pimenta), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no termo de referência, anexo i do edital. 

 QUaNtitatiVo totaL da ata srP   

iteM tiPo de Posto QUaNt
VaLor

UNitÁrio

1 diUrNo 12X36H – SEG. a doMiNGo – arMa lETal (Belém) 4 r$ 12.023,10

2 NoTUrNo 12X36H – SEG. a doMiNGo – arMa lETal (Belém) 4 r$ 14.372,12

3 44H – SEG À SEX – arMa NÃo-lETal (Belém) 8 r$ 6.367,77

4 NoTUrNo 12X36H – SEG. a doMiNGo – arMa lETal (ananin-
deua) 1 r$ 14.372,12

5 44H – SEG À SEX – arMa NÃo-lETal (ananindeua) 2 r$ 6.367,77

6 44H – SEG À SEX – arMa NÃo-lETal (Marituba) 1 r$ 6.367,77

7 44H – SEG À SEX – arMa NÃo-lETal (castanhal) 1 r$ 6.367,77

8 44H – SEG À SEX – arMa NÃo-lETal (Marabá) 1 r$ 6.367,77

9 44H – SEG À SEX – arMa NÃo-lETal (Parauapebas) 1 r$ 6.845,50

10 44H – SEG À SEX – arMa NÃo-lETal (redenção) 1 r$ 6.367,77

11 44H – SEG À SEX – arMa NÃo-lETal (Santarém) 1 r$ 6.367,77

Belém/Pa, 22 de fevereiro de 2022.
defensoria Pública do Estado do Pará
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral

Protocolo: 764710


